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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 69/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Quando lhes encaminho mais um projeto de lei, passo a expor o que segue.
	O projeto de lei 69/2025 tem por finalidade prover uma adequação à Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025, mais precisamente ao seu art. 4º. 
	Por um lapso, quando da redação da proposta legislativa da qual se originou a Lei Municipal nº 2.757/2025, não foi incluída a possibilidade de serem aproveitados na contratação, profissionais médicos já inscritos e selecionados em processo seletivo simplificado recente.
	Acontece que no início do ano de 2025 foi realizado em processo seletivo simplificado para seleção de médicos dos quais um foi contratado e ainda há 04 (quatro) selecionados aguardando serem chamados para serem contratados.
	Diante dessa situação e para que ninguém seja pego em erro, entende o Poder Executivo que a saída legal para a situação encontrada é a alteração da Lei conforme proposto. 
	Evidentemente, conforme consta no projeto de lei caso os já selecionados não vierem a assumir o contrato que está sendo colocado à disposição um outro processo de seleção deverá ser instaurado. 
	Diante do exposto e para poder dispor deste servidor nos quadros de colaboradores da Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social, peço ao presente projeto de lei tramitação em regime de urgência. 
	Nada mais havendo, concluo esta aos.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 07 de março de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 69, DE 07 DE MARÇO DE 2025.        
Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025.

Art. 1° A presente Lei altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025, dando a este nova redação.
Art. 2° O art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025, passará a ter a seguinte redação:
Art. 4º A forma de contratação será realizada em caráter administrativo, tendo o contratado os direitos e deveres, estabelecidos no Regime Jurídico, aplicável aos servidores municipais, e será utilizado a lista de classificados no processo seletivo simplificado vigente para o respectivo cargo, e caso não haja interessados, um novo processo deverá ser instaurado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 07 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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